












































































































































































MinerQfiiO em terras indígenas : a procura de um Marco Legal 

O Futuro? 

Quando se abordam questoes relativas aos povos indígenas, seus 
problemas, suas reivindica96es, seu futuro, parece que as expressoes fogem 
de seu rigor formal para dar lugar a discussoes sem qualquer conteúdo de 
fato. Apontam-se os problemas, as reivindica96es, mas se perde a lógica do 
porque da discussao e da causa que a fez surgir. 

O que aparece como inocente cria9ao do senso comum, na realidade 
constituí um poderoso instrumento de unifica9ao de idéias, fatos e donúnios, 
que se perpetuam no consciente coletivo e na sociedade. 

Estas questoes, que ao longo do tempo vem sendo discutidas, 
traduzem um diagnóstico estudado e examinado por diversos setores da 
sociedade, no sentido de priorizar e definir linhas de a<;ao que venham a 
priorizar a meta almejada. 

Para chegar-se a tal meta e utilizá-la, sem, no entanto errar-se no 
diagnóstico, recorra-se a Darcy Ribeiro que tao bem retratou o te1na: 

"O problema indígena nao pode ser compreendido Jora dos quadros 
da sociedade brasileira, mesmo porque só existe onde e quando 
índio e nao-índio entram em contacto. É, pois um problema de 
intera<;ao entre etnias tribais e a sociedade nacional. .. ". (Ribeiro, 
1970:193). 

Desta frase observa-se que os problemas ligados aos povos indígenas 
decorrem da incapacidade nao do índio, mas do homem de interagir com 
esses povos dentro da sua sociedade. A sociedade brasileira com suas 
tensoes é que é a responsável pelos seus antagonismos com os povos 
indígenas. 

Resolver a questao indígena envolve, antes, formular e entender as 
perguntas da sociedade para com os problemas nacionais, tais como, a 
modifica9ao da estrutura agrária, a prote<;ao do meio ambiente, a gera<;ao de 
novas alternativas de emprego, a impunidade, a corrupc;ao e a falta de 
credibilidade das autoridades que passa necessariamente a refletir um 
problema que deve ser resol vido com a96es concretas e imediatas a qual 
darao respostas eficazes para ambas as questoes. 
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Ainda, num segundo momento, o comprometimento de todos os 
setores da sociedade envolvidos com a causa indígena, respeitando suas 
diferen9as e seus direitos. 

Nas últimas cinco décadas presencia-se a urna sensível modifica9ao 
na forma de registrar a presenc;a indígena no país e apontar alternativas 
práticas de como lidar corn esta realidade. 

Os dados quantitativos que hoje sao apontados sobre a populac;ao 
indígenas e as terras ocupadas demonstram que os resultados estao sendo 
obtidos e as respostas as perguntas estao a longo prazo, alcan9ando as metas 
desejadas. 

O Governo atual apesar das críticas homologou a reserva Raposa do 
Sol depois de 27 anos de disputas por esta área, finalmente demarcou-a o 
que está gerando inúrneros conflitos entre os madeireiros, a prefeitura local, 
e os plantadores de arroz da regiao, que nao aceitam a demarca9ao. Mas está 
é a hora de dar um basta, e cumprir o que manda a Constitui9ao Federal de 
1988 que garante aos índios urna série de direitos, dentre estes, o de 
demarcac;ao das áreas indígenas. Se assim nao o for, desrespeita-se a 
Constitui9ao e, suas terras sao sistematicarnente ocupadas por madeireiros, 
fazendeiros e garimpeiros. Sernpre com a conivencia das autoridades que 
<liante do fato consumado, alegam que nao podem fazer nada. Calam-se 
frente ao genocídio. 

A grande expansao económica, o crescimento, que demanda a 
explorac;ao desenfreada dos recursos naturais e da terra vem reduzindo cada 
dia rnais os povos indígenas a urna situa9ao de constante luta pela própria 
sobre vi vencía. 

Faz-se necessário um pacto social onde todos os envolvidos 
assumam seus papéis de maneira responsável, transparente e pró-ativa, para 
que em um futuro próximo as perguntas nao sejam mais as mesmas, pois as 
respostas serao que no passado, as próprias perguntas conseguiram 
responder o presente e se perfazem nas respostas do futuro que conseguimos 
preservar! 

Reporta-se a Carta do Che/e Seattle "O que acorrer com a terra, 
recairá sobre os filhos da terra. Há unia em tudo." para finalizar 
esta livro. Este documento, sobejamente conhecido, mas bem ilustrativo, e 

163 



Minerafii.O em terras imlíge11as : a procura de um Marco Legal 

por isso, vale a pena reproduzi-lo, é um libelo em defesa do meio ambiente e 
vem senda intensamente divulgado pela ONU. É urna carta escrita no ano de 
1854, pelo chefe Seatle ao presidente dos EUA, Franklin Pierce, quando este 
propós comprar grande parte das terras de sua tribo, oferecendo, em 
contrapartida, a concessao de urna outra reserva: 

"Como é que se pode con1.prar ou vender o céu, o calor da terra"? 
Essa idéia nos parece estranha. Se nao possuínios o frescor do ar 
e o brilho da água, con10 é possível con1.prá-los? Cada pedar;o 
desta terra é sagrado para 1neu povo. Cada ramo brilhante de u1n 
pinheiro, cada punhado de areia das praias, a penu1nbra da 
floresta densa, cada clareira e inseto a zumbir sao sagrados na 
1nen1ória e experiencia de rneu pavo. A seiva que percorre o corpo 
das árvores carrega consigo as le1n.branc;as do ho1nen1 vernzelho. 

Os rnortos do hornem branca esquecem sua terra de origeni 
quando vao caniinhar entre as estrelas. Nossos 1nortos janiais 
esquecenz esta bela terra, pois ela é a mae do honienz vernzelho. 
Sonzos parte da terra e ela faz parte de nós. As flores perfurnadas 
sao nossas irrnas; o cervo, o cava/o, a grande águia, sao nossos 
innaos. Os picos rochosos, os sulcos úmidos nas canipinas, o calor 
do potro, e o honie1n - todos pertence1n a nzesnia família. 

Portanto, o Grande Chefe de Washington 1nanda dizer que deseja 
conzprar nossa terra, pede nzuito de nós. O Grande Chefe dizque 
nos reservará u1n lugar onde possanios viver satisfeitos. Ele será 
nosso pai e nós serenzos seus filhos. Portanto, nós va1nos 
considerar sua oferta de conzprar nossa terra. Mas isso nao será 
fácil. Essa terra é sagrada para nós. 

Essa água brilhante que escorre nos riachos nao é apenas água, 
1nas o sangue de nossos antepassados. Se /hes vendennos a terra, 
voce deve lenzbrar-se que ela é sagrada e devenz ensinar as suas 
crianr;as que ela é sagrada e que cada reflexo nas águas límpidas 
dos lagos Jala de acontecilnentos e lembranc;as da vida de 1neu 
pavo. O 111urnzúrio das águas é a voz de 1neus ancestrais. 

Os rios sao nossos irm.aos e sacianz nossa sede. Os rios carregam 
nossas canoas e alinzentani nossas crianc;as. Se /hes vendennos 
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nossa terra, voces devem lenzbrar e ensinar a seus filhos que os 
rios sao llOSSOS irn1aos e seus ta111bé111. E, portanto, voces devenz 
dar aos rios a bondade que dedicaria1n a qualquer irn1iío. 
Saben1os que o homeni branca nao conipreende nossos costianes. 
Urna porr;ao da terra, para ele, ten1 o rnesnio significado que 
qualquer outra, pois é urn forasteiro que ve1n a noite e extrai da 
terra aquilo de que necessita. A terra nao é sua innií, 111as sua 
inirniga, e quando ele a conquista, prossegue seu can1inho. Deixa 
para trás os túniulos de seus antepassados e nao se inco1noda. 
Rapta da terra aquilo que seria de seus jllhos e nao se inzporta. A 
sepultura de seu pai e os direitos de seus filhos sao esquecidos. 
Trata sua mae, a terra, e seu irn1ao, o céu con1.o coisas que possam 
ser conzpradas, saqueadas, vendidas co1no carneiros. Seu apetite 
devorará a terra, deixando soniente uni deserto. 

Eu nao sei, nossos costu1nes sao diferentes dos seus. A visao de 
suas cidades f ere os olhos do honzenz vennelho. Talvez seja porque 
o honzeni vermelho é um selvagem e nao con1preenda. Nao há 
lugar quieto na cidade do hon1en1 branco. Nenhuni lugar onde se 
possa ouvir o desabrochar das flores na priniavera ou o bater das 
asas de um inseto. Mas talvez porque eu sou unz selvagem e nao 
compreenda. O ruído parece sonzente insultar os ouvidos. E o que 
resta da vida se um honiem nao pode ouvir o canto solitário de 
urna ave ou o debate dos sapos ao redor de unza lagoa a noite? Eu 
sou uni honieni vennelho e nao conipreendo. 

O índio prefere o suave nzurniúrio do vento encrespando a face do 
lago, e o próprio verao limpo por unia chuva diurna ou perfumado 
pelos pinheiros. O ar é precioso para o ho1ne111 vennelho, pois 
todas as coisas con1partilha111 o 1nesn10 sopro - o anirnal, a árvore, 
o homeni, todos co1npartilhan1 o 111.esmo sopro. Como u1n homern 
agonizante há vários dias, é insensível ao nzau cheira. Mas se 
vendermos nossa terra ao homem branca, ele eleve lenzbrar que o 
aré precioso para nós, que o ar compartilha seu espírito co11z toda 
a vida que nianténi. O vento que deu a nosso avó seu prinieiro 
aspirar tarnbénz recebe seu últin10 suspiro. Se lhes vendern1os 
nossa terra, voces deve1n mante-la intacta e sagrada, co1no u1n 
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lugar onde até niesmo o homem branco possa ir saborear o vento 
a<;ucarado pelas flores dos prados. 

Portanto, vamos meditar sobre sua oferta de comprar nossa terra. 
Se decidirmos aceitar, imporei uma condi<;do, o homem branco 
deve tratar os animais dessa terra conio irmdos. Sou um selvagem 
e nao compreendo outra fornia de agir. Vi uni milhar de búfalos 
apodrecendo na planície, abandonados pelo ho1nem branco que o 
alvejou de um tre1n ao passar. Eu sou um selvagem e nao 
conzpreendo como é que o fumegante cavalo de ferro pode ser 
mais ilnportante que o búfalo, que sacrificamos so mente para 
permanecermos vivos. O que é o honiern sem os aniniais? Se todos 
os animais sefossem os homens morreriam de uma grande soliddo 
de espírito. Pois o que ocorre com os animais, breve acontece com 
o homem. Há urna liga<;do em tudo. 

Voces deveni ensinar as suas crian<;as que o solo a seus pés é a 
cinza de nossos avós. Para que respeitem a terra, digam a seus 
filhos que ela foi enriquecida com as vidas de nosso povo. Ensinem 
as suas crianr;as o que ensinamos as nossas que a terra é nossa 
mde. Tudo o que acontecer a terra, acontecerá aos filhos da terra. 
Se os homens cospe1n no solo, estdo cuspindo em si mesmos. lsto 
sabemos: a terra nao pertence ªº homeni, o homem pertence a 
terra. Isto sabemos: todas as coisa estdo ligadas como o sangue 
que une afamília. 

Há uma liga<;do em tudo. O que acorrer com a terra recairá sobre 
os filhos da terra. O homem nao tramou o tecido da vida; ele é 
simplesmente um de seus fios. Tudo o que fazer ao tecido, fará a si 
mesnio. Mesmo o homem branco cujo Deus caminha e Jala como 
ele de amigo para aniigo, nao pode estar isento do destino comum. 

"' E possível que sejamos irmdos, apesar de tudo. Veremos. De u1na 
coisa estamos certos e o homem branco poderá vira descobrir um 
dia: nosso Deus é o mesmo Deus. Ele é o Deus do homem, e Sua 
compaixdo é igual para o honiem vermelho e para o homem 
branca. A terra lhe é preciosa, e feri-la é desprezar seu criador. 
Os brancas tambéni passardo; talvez 1nais cedo que todas as 
tribos. Contaminem suas camas, e uma noite serdo sufocados 
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pelos próprios dejetos. Mas quando de sua desapari<;do, voces 
brilhardo intensaniente, iluminados pela for<;a do Deus que os 
trouxe a esta terra e por alguma razdo especial lhes deu o domínio 
sobre o homem vermelho. Esse destino é um 1nistério para nós, 
pois nao compreendemos que todos os búfalos sejam 
exterminados, os cava/os sejam todos doniados, os recantos 
secretos da floresta densa ilnpregnada do cheiro de muitos 
homens, e a visdo dos niorros obstruídos por fios que falani. Onde 
está o arvoredo? Desapareceu. Onde está a águia? Desaparece u. , 
E o final da vida e o início da sobrevivencia ". 
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ANEXOS 

Anexo (1) 

PROJETO DE LEIDO SENADO Nº. 121, DE 1995 

O Congresso Nacional decreta: 

Disp6e sobre a explora9ao e o 
aproveitamento de recursos minerais em 
terras indígenas, de que tratam os arts. 176, 
§ 1 º, e 231, § 3º, da Constituic;ao, e dá 
outras providencias. 

Art. 1 º - As atividades de pesquisa e lavra de recursos minerais em terras 
indígenas reger-se-ao pelo disposto nesta lei e, no que couber, pelo Código 
de Minera9ao e pela legisla9ao ambiental. 

Art. 2º - A pesquisa e a Javra de recursos minerais em terras indígenas só 
podem ser realizadas mediante autoriza9ao do Congresso Nacional, ouvidas 
as comunidades afetadas, sendo-lhes assegurada participac;ao nos resultados 
da lavra. 

Art. 3º - A pesquisa e a lavra de recursos minerais em terras indígenas serao 
efetivadas no interesse nacional, sobos regimes de autorizac;ao de pesquisa e 
de concessao de lavra de que trata o Código de Minera9ao, por empresa 
legalmente constituída nos termos da Constitui9ao Federal. 

Parágrafo Único - O aproveitamento de recursos minerais em te1Tas 
indígenas pelo regime de garimpagem é privativo dos índios, e poderá 
ocorrer nas áreas delimitadas para este fim por Portaría conjunta do órgao 
indigenista federal, do órgao gestor dos recursos minerais e do órgao 
responsável pelo meio ambiente, dispensada a edic;ao da Permissao de Lavra 
Garimpeira prevista na Lei 7.805/89. 

Art. 4º - Por iniciativa do Poder Executivo, ex-oficio ou por provocac;ao de 
interessado, as áreas situadas em terras indígenas poderao ser declaradas 
disponíveis para fins de requerimento de autorizac;ao de pesquisa e 
concessao de lavra, mediante edital que estabelecerá os requisitos a serem 
atendidos pelos requerentes. 
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§ 1 º - O Edita! será elaborado conjuntamente pelos órgaos federais de gestao 
dos recursos minerais e de assistencia ao índio, com base em parecer técnico 
conjunto caracterizando a área como apta a minera9ao, e apoiado em laudo 
antropológico específico. 

§ 2º - Os órgaos federais de que trata o parágrafo anterior poderao expedir 
normas peculiares a serem aplicadas no processo de disponibilidade que 
signifiquem prote9ao as comunidades indígenas, inclusive, se for o caso, 
sobre a pré-qualifica9ao de concorrentes. 

Art. 5º - O edital conterá o memorial descritivo da área disponível a 
minera9ao, estabelecerá os critérios para habilita9ao a prioridade e disporá 
sobre as condi96es técnicas, económicas, sociais, ambientais e financeiras 
necessárias, bem como sobre outras condi96es relativas a prote9ao dos 
direitos e interesses da comunidade indígenas afetada. 

Art. 6º - As condi96es financeiras referidas no artigo anterior incluem o 
pagamento as comunidades indígenas afetadas de: 

1 - Renda pela ocupa9ao do solo; e 

U - Participa9ao nos resultados da lavra. 

§ 1 º - A renda pela ocupa9ao do solo deverá ser expressa em valor anual a 
ser pago por hectare ocupado e será devida por todo o tempo de vigencia do 
alvará de pesquisa a partir da data de ingresso na área, que será a data 
considerada co1no de início dos trabalhos de pesquisa, podendo essa 
obriga9ao ser objeto de fian9a bancária, ou seguro garantía ou cau9ao de 
títulos. 

§ 2º - A participa9a0, da comunidade indígena nos resultados da lavra nao 
poderá ser inferior a dois por cento do faturamento bruto resultante da 
comercializa9ao do produto mineral, obtido após a última etapa do processo 
de beneficiamento adotado e antes de sua transf orma9ao industrial. 

§ 3º - Estende-se aos subprodutos comercializáveis do minério extraído a 
base de cálculo sobre a qual define-se a participa9ao da comunidade 
indígena no resultado da lavra. 

Art. 7º - As receitas provenientes dos pagamentos previstos no artigo 
anterior serao aplicadas em benefício direto e exclusivo de toda a 
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comunidade indígena afetada, segundo plano de aplica9ao previamente 
definido. 

§ 1 º - A comunidade indígena poderá assessorar-se livremente para a 
elabora9ao do plano referido no Caput. 

§ 2º - As receitas provenientes da ocupa9ao do solo serao depositadas em 
conta bancária específica e poderao ser integralmente utilizadas pela 
comunidade indígena. 

§ 3º - As receitas provenientes da participa9ao da comunidade nos resultados 
da lavra serao depositadas em Caderneta de Poupan9a específica, em favor 
da própria comunidade, que poderá movimentar livremente apenas os 
rendimentos reais decorrentes. 

§ 4º - A utiliza9ao do capital principal da poupan9a referida no parágrafo 
anterior estará condicionada a aplica9ao em projetos específicos de interesse 
da comunidade e dependerá de prévia autorizac;ao do órgao indigenista 
federal, e da anuencia do Ministério Público Federal. 

§ 5º - Caso se verifique a qualquer tempo, desvio de finalidade na utilizac;ao 
das referidas receitas, o órgao indigenista federal ou qualquer membro da 
comunidade poderá representar ao Ministério Público ·Federal para que este 
adote as providencias cabíveis. 

§ 6º - Destinar-se-ao dois e meio por cento da participa9ao devida as 
comunidades indígenas nos resultados da lavra, para constitui9ao de um 
Fundo Especial a ser utilizado no atendimento de comunidades indígenas 
carentes, a ser regulamentado pelo Poder Executivo. 

Art. 8º - Sem prejuízo de outras obdga96es estabelecidas no Edita!, as 
empresas concorrentes deverao satisfazer as seguintes condi96es: 

I - ter experiencia comprovada, como mineradora, em empreendimento 
próprio, ou por empresa controladora; 

II - firmar carta-compromisso de apresent_ac;ao de fianc;a bancária ou seguro 
garantía ou cau9ao de títulos, para sustentar os desembolsos financeiros 
previstos no plano de pesquisa, a ser apresentada ao órgao gestor dos . . 
recursos m1nera1s; 
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III - apresentar termo de compromisso, co1n promessa de formalizar cau9ao 
no montante da renda pela ocupa9ao do solo; 

IV - comprovar, diretamente ou através de empresa controladora, ter capital 
social mínimo nao inferior a cinqüenta por cento do valor do or<ramento do 
programa de pesquisa a ser desenvolvido na área; · 

V - apresentar certidao negativa de tributos federais, estaduais e municipais, 
e comprova9ao de regularidade de recolhimento das obriga<r5es 
previdenciárias. 

Parágrafo Único - O edital de que trata o artigo 4º desta lei poderá, 
excepcionalmente, alterar as condi<;oes estabelecidas neste artigo, nos casos 
em que seja necessário viabilizar a participa<rao de empresas de minera9ao 
pertencentes as próprias comunidades indígenas ocupantes da área objeto do 
edital. 

Art. 9º - Para a outorga da autoriza<rao de pesquisa e de concessao de lavra, 
sera o 
conjuntamente apreciados os requerimentos protocolizados dentro do prazo 
que for convenientemente fixado no Edital, definindo-se, dentre estes, como 
prioritário, o pretendente que melhor atender aos requisitos estabelecidos no 
Edital. 

Parágrafo Único - A interposi<rao de recurso a decisao administrativa de 
defini<rao de prioridade semente caberá a empresas habilitadas ao certame e 
obedecerá sistemática prevista no Edital ou em Portaria interministerial 
específica. 

Art. 1 O - O órgao feqeral de assistencia ao índio promoverá a audiencia da 
comunidade 
indígena, assistida por representante do Ministério Público Federal, que 
atestará a legitimidade da manifesta<rao da vontade dos índios. 

§ 1 º - A empresa declarada prioritária nos termos do artigo anterior poderá 
participar dos procedimentos de audiencia da comunidade indígena afetada. 

§ 2º - Definir-se-á, por consenso entre as partes, urna institui<rao ou pessoa 
para, na qualidade de árbitro, intermediar os eventuais impasses que venham 
a ocorrer quando da negocia<rao do contrato previsto no parágrafo 1 º, do 
artigo 13, desta lei. 
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Art. 11 - Concluída a tramitac;ao administrativa, o Poder Executivo 
encaminhará o processo ao Congresso Nacional para que este autorize a 
efetiva<rao dos trabalhos de pesquisa e lavra, segundo disp6e o parágrafo 3º, 
do artigo 231, da Constituigao Federal 

, 
Parágrafo Unico - A autorizac;ao a que se refere este artigo será formalizada 
por decreto legislativo, cabendo ao órgao de gestao dos recursos minerais a 
outorga do alvará de pesquisa. 

Art. 12 - A Uniao assegurará ao titular da autorizac;ao a execuc;ao da 
pesquisa, responsabilizando-se pelo seu patrimonio e seguran9a das equipes. 

Art. 13 - Concluída, tempestivamente, a pesquisa, e aprovados, pelo órgao 
federal de gestao dos recursos minerais o relatório final dos trabalhos 
realizados, em que fiquem demonstradas a existencia de jazida e a 
viabilidade técnico-económica do seu aproveitamento, o titular da 
autorizagao requererá a concessao de lavra, na forma estabelecida no Código 
de Minerac;ao e legislac;ao complementar. 

§ 1 º - O requerimento de concessao de lavra de verá ser instruí do com 
contrato firmado entre a empresa mineradora e a comunidade indígena 
afetada, co1n a assistencia do órgao indigenista federal, no qual fiquem 
estabelecidas todas as condi9oes para o exercício da lavra e o paga1nento da 
participagao dos índios nos seus resultados, bem como as responsabilidades 
das partes. 

§ 2º - Respeitado o limite mínimo estabelecido no parágrafo 2º, do artigo 6º, 
desta leí, é admitida, nesta fase, a renegocia<rao do percentual anteriormente 
pactuado, limitada a variac;ao do valor de vinte e cinco por cento, para mais 
ou para menos. 

Art. 14 - A outorga dos direitos para a execuc;ao dos trabalhos de lavra será 
expedida pela autoridade competente, baixada com estrita observancia dos 
termos e condi96es da autoriza~ao do Congresso Nacional e das demais 
exigencias desta lei e da legislac;ao mineral, ambiental e de prote9ao aos 
índios. 

Art. 15 - O Ministério Público Federal aco1npanhará todos os procedimentos 
decorrentes da aplicagao do disposto nesta lei, representando ao Congresso 
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Nacional na eventualidade de descumprimento de qualquer dos termos e 
condi95es fixadas no ato autorizativo. 

Art. 16 - A U niao, por seu órgao competente, procederá ao levanta1nento 
geológico básico das terras indígenas, fazendo incluir este trabalho nos 
programas regulares de 1napeamento. 

Parágrafo Único - Os trabalhos necessários aos levantamentos geológicos 
básicos serao executados com assisténcia de campo do órgao indigenista 
federal, que dará prévio conhecimento do trabalho a comunidade indígena. 

Art. 17 - O órgao federal de assisténcia ao índio estabelecerá limites 
provisórios para as áreas nao delitnitadas por atos oficiais, bem como 
aquelas nas quais tenha sido constatada a presen9a de índios isolados ou de 
contato recente. 

§ 1 º - O órgao gestor dos recursos minerais determinará a suspensao da 
tramita9ao dos processos minerários que incidirem sobre as áreas 'definidas 
pelas portarias mencionadas no Caput, enguanto nao estiverem estas 
delimitadas por atos oficiais. 

§ 2º - Após delimitadas as áreas referidas, serao indeferidos os 
requerimentos de pesquisas nelas incidentes. 

Art. 18 - Nao se aplicará o direito de priolidade de que trata o Artigo 11, 
letra "a", do Decreto-Leí nº 227/67 (Código de Minera9ao), aos 
requerimentos de pesquisa incidentes em terras indígenas protocolizados 
junto ao órgao gestor dos recursos minerais, após a data de promulga9ao da 
Constitui9ao de 1988. 

, 
Parágrafo Unico - Os requerimentos de pesquisa protocolizados após a data 
estabelecida neste artigo serao indeferidos de plano pelo dirigente do órgao 
gestor dos recursos minerais. 

Art. 19 - Os requerimentos de autoriza9ao de pesquisa e de registro de 
licen9a que objetivern as áreas situadas em terras indígenas, e que tenham 
sido protocolizados antes da promulga9ao da Constitui9ao de 1988, serao 
analisados pelo órgao gestor dos recursos minerais, para fins de declara9ao 
de prioridade. 
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§ 1 º - Os requerimentos prioritários poderao pleitear a concessao de pesquisa 
e a autoriza9ao de lavra sem submeter-se aos procedimentos de 
disponibilidade previstos nos artigas 4°, 5º e 9º, desde que atendam a todas 
as demais disposi95es desta lei e as demais condi95es específicas que 
venham a ser estabelecidas em portaría conjunta do órgao indigenista federal 
e do órgao gestor dos recursos minerais. 

§ 2º - O órgao gestor dos recursos minerais fará publicar no Diário Oficial da 
Uniao as rela95es dos requerimentos considerados prioritários, devendo os 
respectivos requerentes, no prazo de cento e vinte dias após a publica9ao, 
comprovar que atendem ao disposto no art. 8º, desta lei, admitida, neste 
período, a transferencia da titularidade, na forma da leí. 

§ 3º - O nao cumprimento do que estabelece o parágrafo anterior, ensejará o 
indeferimento do pedido. 

§ 4º - Os requerimentos prioritários poderao ser sobrestados, desde que a 
atividade mineral seja considerada prejudicial a comunidade indígena 
afetada, em laudo antropológico ou relatório de impacto ambiental 
específico. 

§ 5º - Caso o Congresso Nacional nao autorize a minera9ao na área 
correspondente ao requerimento prioritário, este será indeferido pelo 
dirigente do órgao gestor dos recursos minerais. 

Art. 20 - As empresas declaradas prioritárias apresentarao proposta para o 
pagamento da renda pela ocupa9ao do solo e participa9ao nos resultados da 
lavra, as quais poderao ser objeto de livre negocia9ao co1n a comunidade 
indígena, durante os procedimentos de audiencias previstos no art. 1 O desta 
lei. 

Parágrafo Único - Nao havendo exito na negocia9ao entre a comunidade 
indígena e a empresa prioritária, declarar-se-á a área disponível, na forma do 
art. 4°, desta lei, podendo a antiga empresa prioritária habilitar- se 
normalmente, nos termos do edital. 

Art. 21 - Aplica-se aos minerais nucleares e ao petróleo, no que couber, o 
disposto nesta lei, ficando o Poder Executivo autorizado a editar normas 
complementares para explora9ao destes bens minerais em terras indígenas. 

t" ... . , Art. 22 - Esta Iei entra em vigor na data da sua publica9ao. 
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Art. 23 - Revogam-se as disposi<;5es em contrário. 

JUSTIFICA~ÁO 
/ 

E de notório conhecimento o baixo aproveitamento do potencial mineral 
existente no território brasileiro e os enormes prejuízos que isso causa a 
nossa econornia. Se algumas importantes medidas de moderniza<;ao desse 
setor foram propostas pelo Governo em 1994, através de cinco projetos de 
lei enviados ao Congresso Nacional, outras nao menos relevantes ainda estao 
para serem adotadas, entre as quais, evidentemente, a que se refere a 
regulamenta<;ao da explora<;ao e aproveitamento de recursos minerais em 
terras indígenas. 

A Constitui9ao de 1988 deu a pennissibilidade e o Estatuto do Índio, de 
demorada tramita9ao no Congresso Nacional também regula a matéria, em 
consonancia com o que está previsto no presente projeto. Entretanto, por ser 
um diploma mais abrangente em rela9ao as comunidades indígenas, o 
Estatuto demanda estudos mais complexos que estao dificultando sua 
aprova9ao definitiva pelo Legislativo, e por conseqüencia tem amarrado a 
solu9ao para a grave questao da minera9ao em áreas indígenas. 

O presente projeto, por ser de matéri a mais restrita, facilitará a sua 
aprecia9ao e, merecendo a aprova9ao, funcionará como urna grande alavanca 
ao nosso desenvolvimento, tendo ainda o 1nérito de eliminar as causas dos 
graves conflitos geradores de maléficos resultados para os nossos irmaos 
índios. 

Va1e ressaltar que a proposta que agora apresento, já foi objeto de ampla 
discussao quando do debate realizado sobre o Estatuto do Índio a que me 
referí. Participaram desse debate, além do Departamento Nacional de 
Produ9ao Mineral - DNPM, Coordena<;ao Nacional dos Geólogos -
CONAGE, Conselho Indiginista Missionário - CIMI., Federa9ao das 
Associa96es dos Engenheiros de Minas - FAEMI, Federa9ao Nacional dos 
Engenheiros - FNE, Funda9ao Nacional do Índio - FUNAI, Instituto 
Brasileiro de Minera9ao - IBRAN, Núcleo de Direitos Indígenas - NDI e o 
Sindicato Nacional da Indústria de Extra9ao de Estanho. 

Portanto, o nosso objetivo ao apresentarmos como projeto o excelente 
trabalho fruto do debate e do entendimento, é sobretudo poder colaborar para 
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apressar urna solu9ao, que nos termos propostos, configura-se como da 
maior importancia para os nossos índios e o nosso País, criando, com a sua 
aprova9ao, o carninho para a solu9ao de conflitos e para um novo processo 
de desenvolvimento para as comunidades indígenas. 

Sala das Sess5es, 
/ 

Senador ROMERO JUCA 
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CYTED 
Secretaria General 
Secretario - General : Fernando Aldana, España . 
Secretário - Adjunto : Leonardo Uller, Brasil 
Director Técnico : Antonio Hidalgo,España 
Coordenador Area Industria : Roberto Cunningham, Argentina 

Areas Tematicas 

Agroalimentación: Subprogramas II: ACUICULTURA, XI: TRATAMIENTO Y 
CONSERVACIÓN DE ALIMENTOS y XIX: TECNOLOGÍAS AGROPECUARIAS. 

Salud:Subprogramas III: BIOTECNOLOGÍA y X: QUÍMICA FINA FARMACÉUTICA. 

Promoción del Desarrollo Industrial :Subprogramas IV , V: CATALIZADORES Y 
ADSORBENTES PARA EL MEDIO AMBIENTE Y CALIDAD DE VIDA, VIII: TECNOLOGÍA 
DE MATERIALES, XIII: TECNOLOGÍA MINERAL y XV: CORROSIÓN E IMPACTO 
AMBIENTAL SOBRE MATERIALES. 

Desarrollo Sostenible:Subprogramas VI: NUEVAS FUENTES Y CONSERVACIÓN DE 
LA ENERGÍA., XII: DIVERSIDAD BIOLÓGICA, XIV: TECNOLOGÍA DE VIVIENDAS DE 
INTERES SOCIAL, XVII: APROVECHAMIENTO Y GESTIÓN DE RECURSOS HÍDRICOS, 
XVIII: TECNOLOGÍAS DE PREVESIÓN Y EVALUACIÓN DE DESASTRES NATURALES. 

Tecnologías de la Información y las Comunicaciones:Subprogramas VII: 
ELECTRÓNICA E INFORMÁTICA APLICADA y IX: MICROELECTRÓNICA. 

Ciencia y Sociedad :Subprograma XVI: GESTIÓN DE LA INVESTIGACIÓN Y EL 
DESARROLLO TECNOLÓGICO. 

CYTED XIII 

http://www.cetem.gov.br/cyted-xiii 
Coordinadores Internacionales 

Roberto C. Villas-Boas (desde 1998) 
Lelio Fellows Filho (1986 a 1996) 

CNPq 

Erney Felício Plessmann de Camargo 
Presidente 

Manuel Domingos Neto 
Vice-Presidente 

Felizardo Pena/va da Silva 
Chefe de Gabinete da Presidencia 

Manoel Barral Netto 
Diretoria de Programa Témáticos e 
Setoriais 
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José Roberto Drugowich de Felício 
Diretoria de Programas Horizontais e 
Instrumenta is 

Gilberto Pereira Xavier 
Diretoria de Administrac;ao 

Maria Claudia Miranda Diogo 
Assessoria de Cooperac;ao 
Internacional 
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Problemas Emergenciales Y Soluciones APELL, Santa Cruz de la Sierra, Bolivia 
- 5-9 de julio de 2004/ Roberto C. Villas-Boas; Cristina Echavarria, Jorge Ellis, 
Diego Masera eds. - Rio de Janeiro: CETEM/CYTED-XIII/MPRI/IDRC/AECI/UNESCO, 
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